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à R. Tapanhuma, s/nº, nesta capital. II. O presente despacho terá 
validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 35/18 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Linear Rapadura Assunto: Poda de limpeza e adequação de 
20 (vinte) exemplares arbóreos de várias espécies. I. No uso das 
atribuições que me foram conferidas por lei e na manifestação 
técnica do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda 
de limpeza e adequação de 20 (vinte) exemplares arbóreos de 
várias espécies na área interna do Parque Linear Rapadura, sito 
à R. Tapanhuma, s/nº, nesta capital. II. O presente despacho terá 
validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 36/18 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Linear Rapadura Assunto: Poda de limpeza de 01 (um) exem-
plar arbóreo de Chloroleucon tortum. I. No uso das atribuições 
que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica do 
DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda de lim-
peza de 01 (um) exemplar arbóreo de Chloroleucon tortum na 
área interna do Parque Linear Rapadura, sito à R. Tapanhuma, 
s/nº, nesta capital. II.O presente despacho terá validade por 12 
(doze) meses.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 Despacho nº 33/18 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 

Linear Rapadura Assunto: Supressão de 10 (Dez) exemplares 
arbóreos de várias espécies. I. No uso das atribuições que 
me foram conferidas por lei e na manifestação técnica do 
DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão 
de 10 (Dez) exemplares arbóreos de várias espécies na área 
interna do Parque Linear Rapadura, sito à R. Tapanhuma, 
s/nº, nesta capital. II. DETERMINO que seja providenciado 
pela administração do parque, o plantio de 10 (Dez) novos 
exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o corte, conforme determina o artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.365/87. III. O presente despacho terá validade 
por 12 (doze) meses.

Despacho nº 34/18 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Linear Rapadura Assunto: Poda de limpeza e adequação de 
20 (vinte) exemplares arbóreos de várias espécies. I. No uso das 
atribuições que me foram conferidas por lei e na manifestação 
técnica do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda 
de limpeza e adequação de 20 (vinte) exemplares arbóreos de 
várias espécies na área interna do Parque Linear Rapadura, sito 

2929 Líquido tóxico, inflamável, orgânico, N.E. 15 t Líquido Fracionado
2967 Ácido sulfâmico 15 t Líquido Fracionado
3077 Substância que apresenta risco para o meio ambiente, sólida, N.E. 15 t Sólido Fracionado
3082 Substância que apresenta risco para o meio ambiente, líquida, N.E. 15 t Líquido Fracionado
3092 1-Metóxi-2-propanol 15 t Líquido Fracionado
3267 Líquido corrosivo, básico, orgânico, N.E. 15 t Líquido Fracionado
3272 Ésteres, N.E. 15 t Líquido Fracionado
3295 Hidrocarboneto(s), líquido(s), N.E. 15 t Líquido Fracionado

2017-0.180.481-2
INTERESSADO: Unilog Universo Logística Ltda. ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Transporte de Produtos 

Perigosos no Município de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, no exercício de sua 
competência legal, à vista dos elementos informativos do processo administrativo 2017-0.180.481-2 diante da manifestação da 
Divisão Técnica de Controle Ambiental, sob fl. 138, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os 
produtos constantes na tabela a seguir, apresentada por Unilog Universo Logística Ltda – CNPJ 05.296.590/0001-65 – empresa 
de atendimento credenciada Suatrans Emergência S. A., por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e 
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE MÁXIMA ESTADO FÍSICO TIPO
1266 PERFUMARIA, PRODUTOS 20 t Líquido Fracionado
1350 ENXOFRE 25 t Sólido Fracionado
1950 AEROSSÓIS 20 t Líquido Fracionado
3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E. 20 t Líquido Fracionado
3242 AZODICARBONAMIDA 20 t Sólido Fracionado
3262 SÓLIDO CORROSIVO, BÁSICO, INORGÂNICO, N.E. 20 t Sólido Fracionado

2017-0.101.506-0
INTERESSADO: Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A. (CNPJ 07.682.638/0001-07). ASSUNTO: Plano de Aten-

dimento a Emergências no Transporte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo. I – A Diretora do Departamento de Contro-
le da Qualidade Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos elementos informativos do processo administrativo 
2017-0.101.506-0 e diante da manifestação da Divisão Técnica de Controle Ambiental sob fl. 112 APROVA O PLANO DE ATEN-
DIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa Concessionária 
da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A. inscrita no CNPJ 07.682.638/0001-07, empresa de atendimento credenciada Atmo Hazmat 
Ltda., por atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE MÁXIMA ESTADO FÍSICO TIPO
1950 Aerossóis 1.500 kg Gasoso Fracionado
2794 Baterias elétricas, úmidas, contendo ácido 1.500 kg Sólido Fracionado
3077 Substância que apresenta risco para o meio ambiente, sólida, N.E. 1.500 kg Sólido Fracionado
3082 Substância que apresenta risco para o meio ambiente, líquida, N.E. 1.500 L Líquido Fracionado

2017-0.167.484-6
INTERESSADO: Wotan Transportadora LTDA EPP. ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Transporte de Produtos 

Perigosos no Município de São Paulo. I – A Diretora do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, no exercício de sua 
competência legal, à vista dos elementos informativos do processo administrativo 2017-0.167.484-6 e diante da manifestação da 
Divisão Técnica de Controle Ambiental sob fl.104 APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produ-
tos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa Wotan Transportadora LTDA EPP inscrita no CNPJ 66.951.658/0001-97, 
empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência SA, por atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 
2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE MÁXIMA ESTADO FÍSICO TIPO
1123 ACETATO(S) DE BUTILA 27.000 L Líquido Fracionado
1133 ADESIVOS 27.000 L Líquido Fracionado
1170 ETANOL (ÁLCOOL ETÍLICO) ou SOLUÇÃO DE ETANOL
(SOLUCÃO DE ÁLCOOL ETÍLICO) 27.000 L Líquido Fracionado
1193 ETILMETILCETONA (METILETILCETONA) 27.000 L Líquido Fracionado
1210 TINTA PARA IMPRESSÃO, inflamável, ou MATERIAL RELACIONADO COM TINTA PARA IMPRESSÃO 27.000 L Líquido Fracionado
1219 ISOPROPANOL (ÁLCOOL ISOPROPÍLICO) 27.000 L Líquido Fracionado
1247 ISOPROPANOL (ÁLCOOL ISOPROPÍLICO) 27.000 L Líquido Fracionado
1263 TINTA ou MATERIAL RELACIONADO COM TINTAS 27.000 L Líquido Fracionado
1268 DESTILADOS DE PETRÓLEO, N.E., ou DERIVADOS DE PETRÓLEO, N.E. 27.000 L Líquido Fracionado
1307 XILENOS 27.000 L Líquido Fracionado
1325 SÓLIDO INFLAMÁVEL, ORGÂNICO, N.E. 27.000 L Sólido Fracionado
1866 RESINA, SOLUÇÃO 27.000 L Líquido Fracionado
1950 AEROSSÓIS 27.000 kg Gasoso Fracionado
1992 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, TÓXICO, N.E. 27.000 L Líquido Fracionado
1993 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E. 27.000 L Líquido Fracionado
2014 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, SOLUÇÃO AQUOSA 27.000 L Líquido Fracionado
2055 ESTIRENO, MONÔMERO, ESTABILIZADO 27.000 L Líquido Fracionado
2078 DIISOCIANATO DE TOLUENO 27.000 L Líquido Fracionado
2253 N,N-DIMETILANILINA 27.000 L Líquido Fracionado
2432 N,N-DIETILANILINA 27.000 L Líquido Fracionado
2587 BENZOQUINONA 27.000 kg Sólido Fracionado
2920 LÍQUIDO CORROSIVO, INFLAMÁVEL, N.E. 27.000 L Líquido Fracionado
3104 PERÓXIDO ORGÂNICO, TIPO C, SÓLIDO 27.000 kg Sólido Fracionado
3077 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, SÓLIDA, N.E. 27.000 kg Sólido Fracionado
3105 PERÓXIDO ORGÂNICO, TIPO D, LÍQUIDO 27.000 L Líquido Fracionado
3108 PERÓXIDO ORGÂNICO, TIPO E, SÓLIDO 27.000 kg Sólido Fracionado
3269 RESINA DE POLIÉSTER, CONJUNTO 27.000 L Líquido Fracionado
3272 ÉSTERES, N.E. 27.000 L Líquido Fracionado

2012-0.262.103-8
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO nº 004/DECONT-G/2018 - TAC nº 035/DECONT-G/2015
INTERESSADO: José Laércio Pereira - CPF/MF nº 051.602.188-58
Ficou concluído pela Diretora do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental o total Cumprimento do TAC nº 035/

DECONT-G/2015 por parte do compromissário. De acordo com o Relatório Técnico de Vistoria nº 014/DECONT-12/2017 de fls. 262 a 
265, teve-se como atendido o objeto do contrato, com a satisfatória reparação do dano.

Valor do Auto de Multa nº 67-008.365-8 – R$ 30.000,00 (trinta mil reais) do TAC nº 035/DECONT-G/2015

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 004/SMSO G/2018
LUIZ RICARDO SANTORO, Secretário Municipal Substituto 

de Serviços e Obras, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: I - Alterar a composição da COMISSÃO DE 

ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS OBJETOS DOS 
CONTRATOS Nº 048 E 049/SIURB/2012, instituída pela Portaria 
nº 024/SMSO G/2017, para excluir o servidor Ariovaldo José 
Lopes – RF 528.666-2 e incluir como membro o servidor Nilton 
Laganá Júnior – RF nº 316.911.1.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES
 CONVOCAÇÃO
EDITAL – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/17/SMSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017-0.076.336-5
OBJETO: Cooperação Técnica para a revitalização das Pon-

tes Eusébio Matoso, Cidade Universitária, Cidade Jardim, Enge-
nheiro Ary Torres e do Morumbi, tendo como principal objetivo 
trazer benfeitorias de cunho sustentável à sociedade, através 
de parcerias com empresas que desejam aprimorar sua Res-
ponsabilidade Social, de maneira diferenciada em sua prática 
socioambiental, em centros urbanos.

À vista da revogação do certame em epígrafe, conforme 
despacho publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo 
em 29 de julho de 2017, página 65, CONVOCAMOS, pela derra-
deira vez, as empresas: WORLD VISION COMUNICAÇÕES LTDA 
e GSI COMUNICAÇÃO a retirarem seus envelopes contendo 
a documentação solicitada no item 3.1 do edital, na Divisão 
Técnica de Licitações desta Secretaria Municipal de Serviços e 
Obras, sito a Avenida São João, 473 – 21º andar, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados desta publicação.

Após o período mencionado acima os respectivos envelo-
pes serão destruídos.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2018.
VALTER ANTONIO DA ROCHA
Divisão Técnica de Licitações
SMSO-G.2

 RETI-RATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO DOC 
DO DIA 01/02/2018 PG 63 COLUNAS 1

Processo nº 2017-0.140.052-5
Interessado: JRA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA 

LTDA.
Reti-Ratificar a publicação do DOC do dia 01/02/2018, 

página 63, colunas 1, para fazer constar:
I. Diante dos elementos constantes do Processo nº 2017-

0.140.052-5 adotando, como fundamento para decisão, as 
conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamento de Ca-
dastro – CJCAD, observada a competência que alude a Porta-
ria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a atualização cadastral da 
empresa JRA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 
01.454.603/0001-26, permanecendo inalteradas as demais 
condições anteriormente deferidas.

II. Atualize-se o Certificado de Registro Cadastral nº 017/
SMSO/2017. Com a validade até 23/MAIO/2018, podendo ser 
prorrogado até que complete um ano da sua emissão desde 
que requerido dentro do período da vigência do contrato a ser 
emitido.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.176.677-5 – CET – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO.

2017-0.179.791-3 – SABESP – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a re-
tirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.175.028-3 – SABESP – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a re-
tirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.175.155-7 – COMGAS – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quaren-
ta) dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena 
de indeferimento por abandono.

2017-0.173.868-2 – COMGAS – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quaren-
ta) dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena 
de indeferimento por abandono.

2017-0.176.413-6 – COMGAS – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quaren-
ta) dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena 
de indeferimento por abandono.

2018-0.002.893-4 – COMGAS – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quaren-
ta) dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena 
de indeferimento por abandono.

2017-0.176.422-5 – COMGAS – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quaren-
ta) dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena 
de indeferimento por abandono.

2017-0.176.417-9 – COMGAS – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quaren-
ta) dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena 
de indeferimento por abandono.

2018-0.007.659-9 – MIGTEL – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO NOS TERMOS DA PORTARIA 25/SMSO-
-G/2017, BEM COMO PORTARIA 46/SMSO-G/2017. A MIG-
TEL fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias 
pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente 
emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento por 
abandono.

2018-0.007.656-4 – OI MÓVEL – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO NOS TERMOS DA PORTARIA 25/SMSO-
-G/2017, BEM COMO PORTARIA 46/SMSO-G/2017. A OI 
MÓVEL fica intimada a proceder a retirada e entrega das 
guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para conse-
quente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2018-0.007.651-3 – NETELL – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO NOS TERMOS DA PORTARIA 25/SMSO-
-G/2017, BEM COMO PORTARIA 46/SMSO-G/2017. A NE-
TELL fica intimada a proceder a retirada e entrega das 
guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para conse-
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